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PORTARIA Nº. 1.739, 15 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

O Prof. Dr. Alberto Barella Netto, Magnífico 

Reitor da FESURV – Universidade de Rio Verde, 

ex vi do Decreto Municipal nº. 2.426/2020, no uso 

das atribuições legais que lhe confere o art. 26 e 

seguintes dos Estatutos da Universidade, etc... 

 

 

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 31, 

inciso I, do Estatuto da UniRV – Universidade de Rio Verde e no inciso I, do art. 

30 do Regimento Geral da UniRV – Universidade de Rio Verde; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de delegar poderes ao 

Vice-Reitor Prof.º Dr. Arício Vieira da Silva, para responder pela Reitoria entre 

os dias 16/08/2024 e 25/08/2024, período em que o Magnifico Reitor, Prof. Me. 

Alberto Barella Netto usufruirá de férias;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Delegar poderes ao Vice-Reitor Prof.º Dr. Arício 

Vieira da Silva, para responder pela Reitoria, no período compreendido entre os 

dias 16/08/2024 e 25/08/2024, ocasião que poderá tomar as medidas cabíveis e 

necessárias ao andamento de todas as atividades administrativas e pedagógicas da 

UniRV – Universidade de Rio Verde.  

 

Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Magnífico Reitor da UniRV – Universidade de 

Rio Verde, aos 15 dias do mês de agosto de 2024. 

 

  

 

 

Prof. Dr. Alberto Barella Netto 

Reitor da Universidade de Rio Verde 

Decreto Municipal 2.426/2020 

 

Certifico que o presente ato foi Publicado no Placar da UniRV – Universidade de Rio Verde, na Forma da lei. 
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